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EDITAL 

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 083/2026  

 

O Município de Bastos, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ n.º 45.547.403/0001- 93, com sede na cidade de Bastos/SP, na Rua Ademar de Barros, n.º 

600, Centro, CEP 17.690-035, através do Prefeito Municipal, Sr. Kléber Lopes de Sousa, no uso de 

suas atribuições legais, torna público que realizará Chamada Publica, para o CREDENCIAMENTO, 

de acordo com o descrito neste edital e seus anexos, por intermédio da Comissão de Processamento 

e Julgamento, designada mediante Portaria n.º 9.269/2026, para aquisição de gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, com vigência de 06 meses a partir da assinatura do 

contrato, nos termos do disposto no §1º do art.14, da Lei n.º 11.947/2009, nas Resoluções FNDE/CD 

n.º 004/2026, Art. 74, inciso IV, Art. 79 da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, conforme as especificações e quantidades dos gêneros alimentícios 

descritos no Anexo I deste edital. 

 

2. DA FONTE DE RECURSO: 

As despesas decorrentes do objeto da CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2026 correrão as Dotações 

Orçamentárias vigentes em 2026 e subsequentes, sob as seguintes classificações: 
Modalidade: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/26 

Objeto: Classificação orçamentária com a categoria econômica funcional/programática para suprir as despesas com a aquisição gêneros 
alimentícios, especificamente frutas, legumes, verduras, produtos de panificação e lácteos da Agricultura Familiar. 

Natureza da 
despesa 

Nomenclatura 
da despesa 

Ficha Unidade 
Orçamentária 

Funcional / 
Programática 

Fonte 
de 

Recurso 

Código 
de 

Aplicação 

Nome do 
Recurso 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

91 02.03 - Secretaria 
Municipal de 

Educação 

12.306.0014.2024 - 
Manutenção da 
Merenda Escolar 

1 110-000 GERAL 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

92 02.03 - Secretaria 
Municipal de 

Educação 

12.306.0014.2024 - 
Manutenção da 
Merenda Escolar 

5 285-000 PNAE 

Consulta em 26/03/2026 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

3.1 - Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) poderão apresentar a 

documentação para habilitação e Projeto de Venda a partir das 08h do dia 21/05/2026 até às 

08h30min do dia 11/06/2026, no Departamento de Compras e Licitações, situado na Rua Ademar de 

Barros, n° 600, centro, sala 01, Bastos/SP. A abertura dos envelopes contendo a documentação de 

habilitação e projeto de Venda será às 09h do dia 11/06/2026, em envelopes distintos, 

lacrados,contendo na parte externa a seguinte identificação: 
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ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA N.º 

001/2026 

MUNICIPIO DE BASTOS/SP 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR: (FORNECEDORINDIVIDUAL/GRUPO 

FORMAL/INFORMAL) 

Nº DO CPF/CNPJ: 

Nº DA DAP OU Nº DA CAF: 

 

ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 MUNICÍPIO DE BASTOS/SP 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR: (FORNECEDOR INDIVIDUAL/GRUPO 

FORMAL/INFORMAL) 

Nº DO CPF/CNPJ: 

Nº DA DAP OU Nº DA CAF: 

 

3.1. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO 

FORNECEDOR: 

3.1.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de Produção própria, 

relacionada no Projeto de Venda. 

3.1.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

b) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

(sessenta) dias; 

c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no Projeto de Venda. 

3.1.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativa aos Débitos relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive o INSS; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) OU Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
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mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

f) Cópia do Estatuto e Ata de Posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no 

caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

g) Declaração firmada por seu representante legal de que se encontra em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, os termos do disposto no inciso XXXIII da artigo 7° da Constituição Federal, 

conforme Anexo no edital; 

h) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados relacionados no Projeto de Venda; 

i) Declaração de seu representante legal de responsabilidade pelo controle de alimento no limite 

individual de venda de seus cooperados/associados. 

 

4. DO ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA: 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 

apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar de acordo com 

Modelo Anexo “II” deste edital. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 

em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 

em até 05 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) 

selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s), de acordo com a minuta 

constante no Anexo III desta Chamada Pública. 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.  

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, 

o CPF e nº da DAP Física ou CAF de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor 

Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica ou CAF da organizaçãoprodutiva quando se tratar 

de Grupo Formal. 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 

envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 2 (dois) dias, 

conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS: 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - grupo de projetos de fornecedores locais; 

II - grupo de projetos de fornecedores da região geográfica imediata; 

III - grupo de projetos de fornecedores da região geográfica intermediária; 

IV - grupo de projetos de fornecedores do estado; e 

V - grupo de projetos de fornecedores do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - projetos que contemplem agricultores familiares assentados da reforma agrária, povos indígenas, 

comunidades quilombolas, bem como grupos formais e informais compostos por mulheres ou jovens 

agricultores familiares, não havendo hierarquia entre esses públicos;  
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II - projetos que contemplem o fornecimento de alimentos orgânicos ou agroecológicos, devidamente 

comprovados por meio de certificação válida ou por outros mecanismos de garantia previstos na 

legislação vigente; e  

III - projetos organizados sob a forma de: a) grupos formais; b) grupos informais; c) fornecedores 

individuais; e d) cooperativas centrais. 

Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em 

acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem 

de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme 

DAP Jurídica ou CAF. 

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS: 

6.1. É facultado ao Município, quando entender necessário, solicitar amostras de produtos a serem 

adquiridos, aos quais serão submetidos a testes de controle de qualidade. 

 

7. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

7.1. O quantitativo dos gêneros alimentícios a serem fornecidos será enviado aos produtores, de 

acordo com o cronograma e local de entrega, semanalmente, através de comunicação formal 

(ORDEM DE FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS), elaborada pela Divisão de 

merendas escolar, conforme demanda do cardápio. 

7.1.1. A promitente contratada deverá entregar os itens dos lotes 52 à 59 contratado, no prazo maxímo de até 15 

(quinze) dias úteis, já os lotes 01 até 51 os pedidos serão feitos todas as quartas feiras que antecedem e 

entregues na próxima segunda das 07h até 10h após o recebimento formal da Nota de empenho e Ordem 

de Serviço de acordo com a solictações do Departamento de Alimentação de Bastos mediante a 

transmissão via e-mail dos prazos e quantidades dos produtos.   

7.2. Os itens deverão ser entregues na Divisão de Merendas Escolar, situada a Rua amazonas, 65, Jd 

Ipanema, Bastos/SP, no horário das 7h às 10h. 

7.3. Em hipotese alguma será aceita a entrega fora do local e horário estipulado no item. 

7.4. O produto deverá ser entregue acompanhado de Nota Fiscal e será recusado, na hipótese de estar 

em desacordo com a especificação do presente Termo de Referência. 

7.5. O produto deverá ser entregue acondicionado em embalagem própria, contendo a quantidade e 

especificação indicada neste Termo de Referência e na proposta apresentada pela empresa. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 

8.1. No ato da entrega dos gêneros alimentícios os produtos serão analisados se são de boa qualidade 

e se estão de acordo com as especificações descritas no item I desta Chamada Pública. 

8.2. Caso os produtos não estejam em perfeitas condições de consumo, serão devolvidos no ato da 

entrega e o produtor vencedor deverá, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

comunicação da rejeição, substituí-los as suas expensas. 
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8.3. As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado. 

8.4. As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para 

consumo. 

8.5. As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. 

8.6. Deverão estar isentas de: 

 Substâncias terrosas. 

 Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. 

 Parasitas, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens. 

 Umidade externa anormal. 

 Odor e sabor estranhos. 

 Enfermidades. 

8.7. Não deverão estar danificadas por lesões que afetam a sua aparência e utilização. 

 

9. DO PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme o pedido semanal ou quinzenal 

entregue, no prazo de até 14 (quatorze) dias após a entrega e recebimento definitivo do objeto 

contratado, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e liquidada pelos setores 

competentes.  

9.1.1. O CONTRATADO que não possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa 

Econômica Federal poderá receber o pagamento em outras instituições, mediante crédito em conta 

corrente do favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas bancárias derivadas 

da operação. 

9.1.2. A conta corrente indicada pelo CONTRATADO deverá, obrigatoriamente, estar 

relacionada ao CPF sendo da pessoa física, ou se pessoa jurídica, ao CNPJ da matriz ou da filial do 

licitante vencedor. 

9.1.3. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao CONTRATADO para retificação 

e reapresentação, acrescentando-se ao prazo fixado os dias que se passarem entre a data da devolução 

e da reapresentação. 

9.1.4. O pagamento estará condicionado ao fornecimento do objeto licitado, de todas as condições de 

cadastramento e habilitação exigidas pelo Município de BASTOS. 

9.2. O Município de Bastos se exime de quaisquer ônus ou relação contratual de pagamento a ser 

efetuado a cada Agricultor ou Empreendedor de Base Familiar Rural que integre o GRUPO FORMAL 

participante da CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2026. Cabe ao GRUPO FORMAL como organização 

representativa realizar o devido repasse de recursos no valor correspondente ao estabelecido no 

PROJETO DE VENDA. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

10.1 – A adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pela Comissão de Licitação sempre 

que não houver recurso. 

10.2 – Não havendo interposição de recursos a Comissão de Licitação, analisará as propostas e 

emitirá parecer declarando o(s) vencedor(es) e o resultado do processo, será homologado e 

adjudicado pela Autoridade Superior do Município. 

10.3 – Havendo interposição de recurso, a homologação e adjudicação serão procedidas somente 
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após o julgamento deste. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. A presente Chamada Pública está disponível aos interessados no sítio do município no endereço 

www.bastos.sp.gov.br ou poderá ser obtida junto ao Departamento de Compras e Licitações, no horário das 

08h00min até 16h00min, de segunda a sexta-feira. 

11.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

11.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF 

/Ano/Entidade Executora, e obedecerão às seguintes regras: 

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados 

deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF/Ano/E.Ex. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do 

número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica ou CAF multiplicado pelo limite individual de 

comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP ou CAF jurídica x R$ 40.000,00. 

11.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as 

condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como 

do TÍTULO III - DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12. DO FORO: 

12.1 – Para solução de qualquer conflito decorrente da presente Chamada Pública fica eleito o 

Foro da Comarca de Bastos/SP, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Bastos/SP, 13 de maio de 2026. 

 

INTEGRAM ESTE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA: 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – MODELO DE PROJETO DE VENDA;  
c) ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

d) ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES (A – B e C); e, 

e) ANEXO V – TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

f) ANEXO VI - TERMO DE ANUÊNCIA DA ESCOLA 

KLÉBER LOPES DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

http://www.bastos.sp.gov.br/
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 
 

DA SECRETARIA INTERESSADA E LOCAL: 

 Secretaria Municipal de Educação 

Localização – Rua Duque de Caxias 640, Centro   

Telefone de contato: 3478-1115 

E-mail: compraseducacaobastos@hotmail.com 

 

1.0. DO OBJETO: 

1.1. Chamamento Público para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Lei n.º 

15.226/2025 e Resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) relativas ao PNAE n.º 04/2026. 

1.2. Abaixo a tabela do objeto: 
LOTE ITEM CÓDIGO UN. DE 

MEDIDA 
QTDE DESCRITIVO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1.  1 066.000.231 KG 200 

ABACATE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, CASCA LISA, 
VERDE, NÃO DEVENDO ESTAR DANIFICADO, TAMANHO 
GRANDE, COLORAÇÃO UNIFORMES, MATURAÇÃO ADEQUADA 
QUE PERMITA SUPORTAR MANIPULAÇÃO, COM POLPA BEM 
DESENVOLVIDA E INTACTA. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, PODRIDÃO, 
DEFEITO DE POLPA, FERIMENTOS, IMATURO, QUEIMADO DE 
SOL GRAVE, PASSADO, DEFEITO DE CASCA GRAVE E DANOS 
POR PRAGAS. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

3,24 648,00 

2.  1 066.000.891 KG 1000 

ABACAXI PÉROLA, ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS 
SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM COROA, POLPA AMARELA E CASCA FIRMES E 
INTACTAS SEM MANCHAS OU DEFEITOS, NEM DANOS FÍSICOS 
E/OU MECÂNICOS; SER ORIGINÁRIO DE PLANTAS SADIAS, 
DESTINADO AO CONSUMO “IN NATURA”; ESTAR FRESCA. 
PESO ENTRE 1,8 E 2,1 KG,  TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO 
DE SABOR, AROMA E COR CARACTERÍSTICOS DA VARIEDADE, 
COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
PERMANECENDO ADEQUADO PARA O CONSUMO. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A NTA 17 
(DECRETO 12.486 DE 20/10/78). DEVERÁ ATENDER OS 
PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA 
ANVISA, INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 
SARC/ANVISA/INMETRO Nº 9, DE 12/11/02, E DO CEAGESP, 
DECRETO Nº6268 DE 22/11/07-MA E LEI Nº9972 DE 25/05/00 
– ANVISA. 
 

13,16 13.160,00 

3.  1 066.008.053 KG 800 

ABÓBORA JAPONESA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E BOA COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
DESENVOLVIDA, CASCA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES. 
 

4,06 3.248,00 

4.  1 066.001.253 KG 800 

ABOBRINHA PAULISTA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E BOA COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
DESENVOLVIDA, CASCA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES. 
 

4,30 3.440,00 

5.  1 066.008.054 KG 800 

ABOBRINHA VERDE, PODENDO SER DA QUALIDADE 
BRASILEIRA OU ITALIANA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO E BOA COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
DESENVOLVIDA, CASCA FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES. 
 

6,08 4.864,00 

6.  1 066.001.708 MÇ 200 

ACELGA, FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

9,96 1.992,00 
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FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO RDC 272/05, PADRÕES DE EMBALAGEM 
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA N 9, DE 12/11/02, 
(SARC, ANVISA, INMETRO). 
 

7.  1 066.000.805 MÇ 2200 

ALFACE CRESPA, CADA MAÇO COM NO MÍNIMO 3 PÉS, 
FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO E UNIDADE EXTERNA 
ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE. A 
ENTREGA DEVE SER REALIZADA COM OS MAÇOS 
ACONDICIONADOS EM SACOS APROPRIADOS PARA O 
ARMAZENAMENTO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. 
 

7,69 16.918,00 

8.  1 066.001.184 KG 800 

ALHO ROXO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, COM 
CASCA, CLASSIFICADO COMO EXTRA, ÓTIMA QUALIDADE, 
SEM DEFEITO, FISIOLOGICAMENTE BEM DESENVOLVIDO, 
FIRME E INTACTO; SEM BROTOS, DEFEITOS E LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA (RACHADURAS, PERFURAÇÕES 
E CORTES); TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO 
SER GRAÚDO; SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE 
DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS, SEM PONTOS DE 
BOLORES, PARASITAS OU LARVAS, BROTOS, FERIMENTOS, 
PASSADO, SEM ESTAR CHOCO, MURCHO OU COM 
PODRIDÃO. 
 

36,00 28.800,00 

9.  1 066.000.380 KG 500 

ALHO DESCASCADO REFRIGERADO, PRODUTO REFRIGERADO 
DEVERÁ ATENDER A RESOLUÇÃO ANVISA Nº 23/2000 E 
PORTARIA 242/1992 DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. SER 
DE CLASSIFICAÇÃO EXTRA: ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITO, 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO; SEM 
BROTO, DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
(RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES); TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO SER GRAÚDO; SEM 
MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE SUBSTÂNCIAS 
TÓXICAS OU NOCIVAS. CARACTERÍSTICAS: COR BRANCA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; SEM PONTOS DE 
BOLORES, PARASITAS OU LARVAS. DEVERÁ ATENDER OS 
PADRÕES MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA 
ANVISA, EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACOS DE POLIETILENO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, HERMÉTICAMENTE SELADO, PESANDO 
01 KG. COM VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 
 

24,13 12.065,00 

10.  1 066.000.423 KG 600 

BANANA MAÇÃ, DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, 
TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS 
E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, 
DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
 

12,56 7.536,00 

11.  1 066.001.261 KG 
1800

0 

BANANA NANICA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
MADURA, CASCA INTACTA E SEM ENFERMIDADES. 
 

6,59 118.620,00 

12.  1 066.000.391 KG 500 

BANANA PRATA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR 
DA ESPÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 

8,92 4.460,00 
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MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA, A POLPA E O 
PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, DEVERÃO SE APRESENTAR 
INTACTOS E FIRMES.NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU 
DEFEITOS NA CASCA. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

13.  1 066.001.331 KG 1000 

BATATA INGLESA GRAÚDA, LISA DE PRIMEIRA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME. TAMANHO GRAÚDO , COLORAÇÃO 
UNIFORME TÍPICOS DA VARIEDADE. DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, ISENTA DE ENFERMIDADES, BOLORES, 
BROTOS, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTES, DE COLHEITA 
RECENTE. 
 

5,01 5.010,00 

14.  1 066.001.322 KG  300 

BATATA DOCE, CLASSIFICAÇÃO EXTRA: ÓTIMA QUALIDADE, 
SEM DEFEITO, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, SEM BROTO, SEM DEFEITOS E LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA (RACHADURAS, PERFURAÇÕES E 
CORTES), TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO 
SER GRAÚDA; DESPROVIDAS DE ODOR OU SABOR ESTRANHO; 
SEM MATERIAL TERROSO OU SUJIDADE, LIVRE DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA 15 (DECRETO 12.486 DE 
20/10/78). DEVERÁ ATENDER OS PADRÕES 
MICROBIOLÓGICOS DA RDC N° 12, DE 02/01/01 DA ANVISA, 
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SARC/ANVISA/INMETRO 
Nº 9, DE 12/11/02, E DO CEAGESP, DECRETO Nº6268 DE 
22/11/07-MA E LEI Nº9972 DE 25/05/00 – ANVISA. 
 

5,15 1.545,00 

15.  1 066.000.487 KG 800 

BETERRABA, FORMATO GLOBULAR A LIGEIRAMENTE CÔNICO, 
DE CASCA VERMELHA-ARROXEADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
FRESCA, GRAÚDA, COMPACTA E FIRME. ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA. 
 

7,66 6.128,00 

16.  1 066.000.530 PÇ 250 

BRÓCOLIS NINJA, 1ª QUALIDADE - PESANDO EM MÉDIA 300 
GRAMAS A PEÇA - APRESENTANDO AS CARACTERÍSTICAS DO 
CULTIVAR BEM DEFINIDAS, ESTAREM FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDAS, BEM FORMADAS, COM COLORAÇÃO VERDE, 
LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS E ESTAREM EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 
 

9,80 2.450,00 

17.  1 066.001.166 KG 1000 

CAQUI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
COLORAÇÃO ALARANJADA UNIFORMES, MATURAÇÃO MÉDIA 
DE 70%, POLPA INTACTA. SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES, MANCHAS, DEFEITOS DE POLPA, 
FERIMENTOS, SEM AMASSADOS, PODRIDÃO, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL E 
RESÍDUOS FERTILIZANTES. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

9,83 9.830,00 

18.  1 066.000.349 KG 2000 

CEBOLA NACIONAL, TAMANHO GRANDE, COM POLPA 
INTACTA E LIMPA, COM COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE. SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES, BROTOS, SEM 
RACHADURAS OU CORTES, NÃO APRESENTANDO MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL E RESÍDUOS FERTILIZANTES. 
SEM ODORES NÃO CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO SADIO. 
 

4,84 9.680,00 
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19.  1 066.001.269 MÇ 800 

CEBOLINHA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE VERDE, SEM 
DANOS FÍSICOS E ENFERMIDADES. A ENTREGA DEVE SER 
REALIZADA COM OS MAÇOS ACONDICIONADOS EM SACOS 
APROPRIADOS PARA O ARMAZENAMENTO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS. 
 

7,60 6.080,00 

20.  1 066.000.615 KG 1600 

CENOURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA, COMPACTA E 
FIRME. TAMANHO MÉDIO À GRANDE E COLORAÇÃO 
ALARANJADO-ESCURA UNIFORME. DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. ISENTA DE ENFERMIDADES, FERIMENTOS, 
LENHOSE, DEFORMAÇÕES GRAVES, DANOS POR PRAGAS, 
MURCHA, OMBRO VERDE OU ROXO, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL. SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

5,78 9.248,00 

21.  1 066.000.955 PÇ 150 

COUVE-FLOR BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE - PESANDO 
EM MÉDIA 01 QUILO A PEÇA - APRESENTANDO AS 
CARACTERÍSTICAS DE CULTIVAR BEM DEFINIDAS, ESTAREM 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM FORMADAS, 
LIMPAS, LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, FISIOLÓGICOS E 
ESTAREM EM PERFEITAS CONDIÇÕES E MATURAÇÃO. ISENTA 
DE FERIMENTO E PODRIDÃO. SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

13,60 2.040,00 

22.  1 066.001.271 MÇ 700 

COUVE MANTEIGA, EM MAÇOS, FRESCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA 
DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, PESO LÍQUIDO. A ENTREGA DEVE SER REALIZADA 
COM OS MAÇOS ACONDICIONADOS EM SACOS APROPRIADOS 
PARA O ARMAZENAMENTO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. 
 

7,50 5.250,00 

23.  1 066.000.647 KG 400 

CHUCHU, DE PRIMEIRA QUALIDADE. TAMANHO 
ARREDONDADO E CURTO, COLORAÇÃO UNIFORME VERDE 
CLARA. DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO. ISENTO DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. SEM DEFEITOS COMO PODRIDÃO, MURCHO, 
PASSADO, DEFORMAÇÃO GRAVE E FERIMENTOS. SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
 

5,08 2.032,00 

24.  1 066.001.075 KG 50 

GENGIBRE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO E 
FIRME, ISENTO DE ENFERMIDADES, PODRIDÃO, MURCHO, 
PASSADO, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, TAMANHO E COR UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDO. ISENTO DE DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

19,72 986,00 

25.  1 066.001.703 KG 2000 

GOIABA VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTANDO AS CARACTERÍSTICAS BEM 
DEFINIDAS, FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS,  BEM 
FORMADAS, LIMPAS, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, LIVRES DE 
DANOS MECÂNICOS E FISIOLÓGICOS, ISENTAS DE  PRAGAS, 
DEFEITOS GRAVES NA CASCA, PASSADA, FERIMENTOS OU 
PODRIDÃO. DEVE-SE ESTAR EM  PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MÉDIO  GRAU DE AMADURECIMENTO 
(50%). ISENTO DE DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

8,58 17.160,00 

26.  1 066.001.236 KG 700 

LARANJA LIMA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, ISENTA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. SEM DANOS FÍSICOS E 
SINAIS DE DETERIORAÇÃO. NÃO ESTAREM GOLPEADAS E 
DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. 

9,99 6.993,00 
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SEM SINAIS DE PODRIDÃO, DANOS POR PRAGAS, 
FERIMENTOS, ESTAR MURCHO OU IMATURO. 
 

27.  1 066.001.577 KG 3000 

LARANJA PERA LISA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRANDE, 
COM POLPA INTACTA E GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, 
COM COLORAÇÃO E TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS PARA A 
VARIEDADE, SEM LESÕES OU PERFURAÇÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA. SEM SINAIS DE PODRIDÃO, DANOS POR 
PRAGAS, FERIMENTOS, ESTAR MURCHO OU IMATURO. LIVRE 
DE UMIDADE EXTERNA, ANORMAL E RESÍDUOS 
FERTILIZANTES. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

4,17 12.510,00 

28.  1 066.001.273 KG 800 

LIMÃO, FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA LISA E 
INTACTA, COM CALDO, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, SEM DANOS DE ENFERMIDADES. 
 

4,27 3.496,00 

29.  1 066.000.008 KG 5000 

MAÇÃ GALA OU FUJI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LISA, 
TAMANHO MÉDIO, COM POLPA INTACTA, COM COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE (VERMELHA 
COM ESTRIAS). SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES, MANCHAS, DEFEITOS DE POLPA, 
FERIMENTOS, SEM AMASSADOS, PODRIDÃO, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL E 
RESÍDUOS FERTILIZANTES. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

11,16 55.800,00 

30.  1 066.001.099 KG 2000 

MAMÃO FORMOSA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, NÃO 
DEVENDO ESTAR DANIFICADO, COM TAMANHO GRANDE E 
COMPRIDO, COLORAÇÃO UNIFORMES AMARELO 
ALARANJADO, MATURAÇÃO ADEQUADA COM POLPA BEM 
DESENVOLVIDA E INTACTA. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, PODRIDÃO, 
DEFEITO DE POLPA, FERIMENTOS, IMATURO. SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
 

7,32 14.640,00 

31.  1 066.000.839 KG 400 

MANDIOCA BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE , 
DESCASCADA, ISENTA DE FIAPO INTERNO, PICADA EM CUBOS 
PEQUENOS, CONGELADA E EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
PESANDO 1 KG CADA . COM ASPECTO UNIFORME NA 
COLORAÇÃO, FIRME E INTACTA. EMBALADA À VÁCUO COM 
RÓTULO SEGUINDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE CONTENDO 
TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO E PRODUTOR, ASSIM 
COMO DATA DE PRODUÇÃO E VALIDADE. ACONDICIONADO 
PARA TRANSPORTE EM CAIXAS TÉRMICAS/ISOPOR, 
HIGIENIZADAS. LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E ESCURECIMENTO. SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

11,50 4.600,00 

32.  1 066.001.530 KG 400 

MANDIOQUINHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TAMANHO 
MÉDIO E COLORAÇÃO AMARELA UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS COMO PODRIDÃO, FERIMENTOS, 
ESCURECIMENTOS DE DEFORMAÇÃO GRAVES. SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
 

18,57 7.428,00 

33.  1 066.000.355 KG 2000 

MANGA PALMER, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO 
GRANDE, COLORAÇÃO 
AMARELO/AVERMELHADO/ARROXEADO, SEM PONTOS 
ESCUROS E APRESENTANDO AS  CARACTERÍSTICAS BEM 
DEFINIDAS,  FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDAS, BEM  
FORMADAS, LIMPAS, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA,  LIVRES DE 
DANOS MECÂNICOS E FISIOLÓGICOS SENDO ELES DEFEITO DE 
POLPA, DEFEITO DE CASCA GRAVE, FERIMENTOS, IMATURO, 

8,44 16.880,00 
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MANCHA DE LATEX E PODRIDÃO. ESTAR EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO  E ADEQUADA PARA 
CONSUMO - TEXTURA E CONSISTÊNCIA DE  FRUTA FRESCA - 
MÉDIO GRAU DE AMADURECIMENTO (60- 70%). SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
 

34.  1 066.001.243 KG 300 

MARACUJÁ AZEDO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM POLPA 
INTACTA, COLORAÇÃO AMARELO E TAMANHO UNIFORMES 
TÍPICO DA VARIEDADE, SEM LESÕES OU PERFURAÇÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA SENDO ELAS A PODRIDÃO, 
FERIMENTOS, IMATURO, PASSADO, DEFORMAÇÃO GRAVE OU 
SECO. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

11,30 3.390,00 

35.  1 066.001.337 KG 3000 

MELÃO AMARELO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 
TAMANHO GRANDE, PESANDO APROXIMADAMENTE 2 KG 
CADA, COLORAÇÃO AMARELA UNIFORME, COM MATURAÇÃO 
APROPRIADA, INTEIRO, LIVRE DE  FERIMENTOS, RUPTURAS 
OU PANCADAS NA CASCA, LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS, 
SINAIS DE PODRIDÃO ESTAR PASSADO OU IMATURO. SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
 

8,67 26.010,00 

36.  1 066.001.362 KG 
1000

0 

MELANCIA, DE PRIMEIRA QUALIDADE , TIPO COMUM, PESO 
MÉDIO 12 KG, REDONDA, GRAÚDA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, MATURAÇÃO ADEQUADA. PRODUTO 
SELECIONADO COM POLPA FIRME E INTACTA, MADURO, SEM 
DANOS FÍSICOS, NÃO APRESENTAR PODRIDÃO, FERIMENTOS, 
VIROSE, QUEIMADO DE SOL GRAVE, DEFORMAÇÃO GRAVE, 
OCA, AMASSADA, IMATURA OU PASSADA. SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
 

3,26 32.600,00 

37.  1 066.008.055 KG 200 

MILHO VERDE EM ESPIGA, IN NATURA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ESPIGAS FIRMES, ÍNTEGRAS E BEM FORMADAS, 
TAMANHO MÉDIO, LIVRE DE SUJIDADES, CORPOS 
ESTRANHOS, UMIDADE EXTERNA EXCESSIVA, INSETOS OU 
LARVAS. GRAU DE MATURAÇÃO COMPLETO, COM GRÃOS 
CHEIROS E LEITOSOS. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA, BEM COMO MANCHAS ESCURAS OU 
PODRIDÃO. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

11,13 2.226,00 

38.  1 066.000.254 BDJ 400 

MORANGO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, BEM 
DESENVOLVIDO, COM POLPA COMPACTA E FIRME. GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO. ADEQUADO PARA CONSUMO, TAMANHO 
MÉDIO, APRESENTANDO COR AVERMELHADA, TAMANHO 
UNIFORMES, SEM MANCHAS, FERIMENTOS, BOLORES, 
PODRIDÃO, SUJIDADES E FERRUGEM ESTAR PASSADO OU 
IMATURO OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
AGROQUÍMICOS, DE COLHEITA RECENTE. LIVRE DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS, 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
E ADERENTES À SUA SUPERFÍCIE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: EM 
BANDEJAS PLÁSTICAS COM PESO EM MÉDIA 250G. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXETAS DE PAPELÃO COM PESO 
APROXIMADO 1,6 KG. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

12,,92 5.168,00 

39.  1 066.001.275 KG 2200 

PEPINO TIPO JAPONÊS, FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CASCA VERDE E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 
ENFERMIDADES. 
 

5,52 12.144,00 

40.  1 066.008.035 KG 3000 
PERA WILLIANS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, COM 
PESO MÉDIO DE 150G CADA, EM BOAS CONDIÇÕES, ILESAS, 
SEM RUPTURAS OU PANCADAS NA CASCA, COLORAÇÃO 

15,71 47.130,00 
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AMARELADA UNIFORME. GRAU DE MATURAÇÃO DE  MÉDIO 
(60 – 70%). ISENTOS DE FERIMENTOS, DEFEITO DE POLPA, 
MANCHADO, PODRIDÃO OU MURCHA. SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

41.  1 066.000.898 KG 800 

PÊSSEGO NACIONAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, 
FRESCO, BEM DESENVOLVIDO, COM POLPA COMPACTA E 
FIRME. GRAU DE MATURAÇÃO MÉDIO 70% QUE PERMITA 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E CONSERVAÇÃO. ADEQUADO 
PARA CONSUMO, TAMANHO MÉDIO, UNIFORMES, SEM 
MANCHAS, FERIMENTOS, BOLORES, PODRIDÃO, SUJIDADES, 
ESTAR PASSADO OU IMATURO, SEM DEFEITO DE POLPA OU 
DANOS POR PRAGAS OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

15,98 12.784,00 

42.  1 066.008.056 KG 300 

PIMENTÃO VERDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, 
COMPACTO E FIRME. TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA E PERFURAÇÕES, NÃO APRESENTAR MANCHAS, 
FERIMENTOS, BOLORES, DEFORMAÇÃO GRAVE, VIROSE, 
ESTAR MURCHO OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL E RESÍDUOS FERTILIZANTES. SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
 

9,75 2.925,00 

43.  1 066008.057 KG 1500 

PITAYA BRANCA OU VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COM POLPA INTACTA, COLORAÇÃO E TAMANHOS UNIFORMES 
TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM LESÕES OU PERFURAÇÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA SENDO ELAS A PODRIDÃO, 
FERIMENTOS, IMATURO, PASSADO, DEFORMAÇÃO GRAVE OU 
SECO. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

15,66 23.490,00 

44.  1 066.000.935 KG 2500 

REPOLHO FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO, 
ARREDONDADO E ACHATADO, COMPACTO E FIRME. 
TAMANHO MÉDIO E COLORAÇÃO VERDE UNIFORMES, 
TÍPICOS DA VARIEDADE, PESANDO APROXIMADAMENTE 2 KG,  
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA E 
PERFURAÇÕES, NÃO APRESENTAR MANCHAS, FERIMENTOS, 
BOLORES, DANOS POR PRAGAS, PODRIDÃO OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE UMIDADE EXTERNO ANORMAL E 
RESÍDUO FERTILIZANTES. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

5,41 13.525,00 

45.  1 066.000.546 MÇ 1300 

RÚCULA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCA, COLORAÇÃO 
VERDE ESCURA E TAMANHO UNIFORMES, MAÇO DE 400G - 
500G CADA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 
INTACTA, ISENTA DE MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, COLORAÇÃO AMARELADA, 
MURCHA. SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS CRIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 
 

7,50 9.750,00 

46.  1 066.001.277 MÇ 800 

SALSA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE A ENTREGA DEVE 
SER REALIZADA COM OS MAÇOS ACONDICIONADOS EM 
SACOS APROPRIADOS PARA O ARMAZENAMENTO DE 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, VERDE, SEM DANOS FÍSICOS E 
ENFERMIDADES. 
 

7,60 6.080,00 

47.  1 066.001.499 KG 2500 

TANGERINA PONKAN, TANGERINA TIPO PONKAN “IN 
NATURA”, DE PRIMEIRA QUALIDADE. FRESCA, DE COLORAÇÃO 
E TAMANHO MÉDIO UNIFORMES, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO MÉDIO DE 60%-70%, INTACTA, LIVRE DE 
RACHADURAS, CORTES E ESMAGAMENTO. ISENTA DE 
MATERIAIS TERROSOS E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, FERIMENTOS, PODRIDÃO 

6,58 16.450,00 
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IMATURA, PASSADA E DANOS POR PRAGA. SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
 

48.  1 066.001.083 KG 5000 

TOMATE, FRESCO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FIRME E SEM 
DANOS FÍSICOS E ENFERMIDADES, GRAÚDO, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, POLPA FIRMA E INTACTA, LIVRE DE 
RESÍDUOS. 
 

8,81 44.050,00 

49.  1 066.001.532 BDJ 2000 

UVA SEM SEMENTE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
SEMENTE, COM CASCA FINA E COLORAÇÃO ESVERDEADA. 
NÃO SERÃO TOLERADOS OS DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM O 
CONSUMO OU O RENDIMENTO COMO PODRIDÃO, BOLORES, 
DANOS POR PRAGAS, PASSADAS, IMATURAS OU MURCHAS. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR FRESCO E NO PONTO ADEQUADO 
DE CONSUMO. EMBALAGEM PRIMÁRIA: EM BANDEJAS 
PLÁSTICAS COM PESO EM MÉDIA 400G – 500G CADA. SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
 

19,50 39.000,00 

50.  1 066.000.562 KG 200 

VAGEM, DE PRIMEIRA QUALIDADE - APRESENTANDO AS  
CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS,  FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDAS, BEM  FORMADAS, LIMPAS, COM 
COLORAÇÃO VERDE CLARA PRÓPRIA,  LIVRES DE DANOS 
MECÂNICOS E FISIOLÓGICOS, SEM FERIMENTOS, PODRIDÃO, 
ESCURECIMENTO, PASSADA OU MURCHA E  ESTANDO EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO 
E TRANSPORTE. 
 

20,63 4.126,00 

51.  1 066.000.219 BDJ 4000 

OVOS BRANCOS, CARTELA COM 30 UNIDADES DE OVOS, 
FRESCO, CLASSIFICAÇÃO GRANDE, DE ÓTIMA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS, MANCHAS E RACHADURAS, 
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO ONDULADO, COM 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; COM 
DATA DE PRODUÇÃO E VALIDADE, NOME DO FABRICANTE, 
NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, 
INFORMAÇÃO SOBRE EMPILHAMENTO MÁXIMO E TABELA 
NUTRICIONAL CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO PRODUTO, COM, MEDIANTE VERIFICAÇÃO 
NO ATO DE ENTREGA. 
 

21,50 86.000,00 

52.  1 066.008.038 LT 250 

IOGURTE NATURAL, IOGURTE NATURAL EMBALAGEM DE 1L. 
INGREDIENTE: LEITE PASTEURIZADO E FERMENTO. 
EMBALAGEM ISENTA DE SUJIDADES, CONTAMINAÇÕES OU 
CORPOS ESTRANHOS, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
LOTE. AS NORMAS DE PRODUÇÃO E EMBALAGEM QUE SIGAM 
AS ORIENTAÇÕES SANITÁRIAS VIGENTES. DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARRO REFRIGERADO OU CAIXAS 
ISOTÉRMICAS CONFORME EXIGÊNCIA E LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

20,43 5.107,50 

53.  1 066.008.039 UN 1200 

IOGURTE DE FRUTAS 900G, IGURTE DE FRUTAS, MORANGO, 
MARACUJÁ E COCO, PRODUTO ELABORADO ATRAVÉS DA 
CULTURA DE LACTOBACILLUS VIVOS E DA FERMENTAÇÃO DE 
PURO LEITE DE VACA INTEGRAL. PRODUTO SEM A ADIÇÃO DE 
SORO DE LEITE. EMBALAGENS ÍNTEGRAS SEM VAZAMENTOS 
QUE CONTENHAM DATA DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO DO 
PRODUTO. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU CAIXAS ISOTÉRMICAS CONFORME 
EXIGÊNCIA E LEGISLAÇÃO VIGENTE DA SECRETARIA DE 
SAÚDE. 
 

18,30 21.960,00 

54.  1 066.008.040 KG 350 

QUEIJO MINAS PADRÃO CONTENDO COMO INGREDIENTES 
BÁSICOS: LEITE INTEGRAL, FERMENTO, COAGULANTE, 
CLORETO DE CÁLCIO E SAL. CARACTERÍSTICA: MASSA CRUA, 
COLORAÇÃO ESBRANQUIÇADA, CONSISTÊNCIA MOLE E 

106,93 37.425,50 
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TEXTURA FECHADA. EMBALAGEM ISENTA DE SUJIDADES, 
CONTAMINAÇÕES OU CORPOS ESTRANHOS, ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E LOTE. AS NORMAS DE PRODUÇÃO E 
EMBALAGEM QUE SIGAM AS ORIENTAÇÕES SANITÁRIAS 
VIGENTES. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU CAIXAS ISOTÉRMICAS CONFORME 
EXIGÊNCIA E LEGISLAÇÃO VIGENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

55.  1 066.008.041 UN 900 

REQUEIJÃO CREMOSO 350G, INGREDIENTES BÁSICOS: 
MUSSARELA (LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO, FERMENTO, 
COAGULANTE, CLORETO DE CÁLCIO E SAL), LEITE INTEGRAL 
PASTEURIZADO, CREME DE LEITE FRESCO, SAL, ÁGUA. 
EMBALAGEM DE APROXIMADAMENTE 350G, ISENTA DE 
SUJIDADES, CONTAMINAÇÕES OU CORPOS ESTRANHOS, 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇÕES DO 
PRODUTO, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. AS NORMAS DE 
PRODUÇÃO E EMBALAGEM QUE SIGAM AS ORIENTAÇÕES 
SANITÁRIAS VIGENTES. DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU CAIXAS ISOTÉRMICAS CONFORME 
EXIGÊNCIA E LEGISLAÇÃO VIGENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
 

19,77 17.793,00 

56.  1 066.008.042 UN 3000 

BOLO CASEIRO SABORES DIVERSOS, BOLO CASEIRO SABORES 
DIVEROS (FUBÁ, CENOURA, LARANJA, IOGURTE E 
CHOCOLATE) PESANDO APROXIMADAMENTE 500G. 
EMBALAGEM ISENTA DE SUJIDADES, CONTAMINAÇÕES OU 
CORPOS ESTRANHOS, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
LOTE. AS NORMAS DE PRODUÇÃO E EMBALAGEM QUE SIGAM 
AS ORIENTAÇÕES SANITÁRIAS VIGENTES. 
 

18,00 54.000,00 

57.  1 066.008.043 PCT 2000 

BISNAGUINHA SABOR LARANJA, CENOURA E MAÇÃ, 
INGREDIENTES: SUCO DE LARANJA, POLPA DE LARANJA, 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, OVO, CENOURA, SUCO DE MAÇÃ CONCENTRADO E 
FERMENTO QUÍMICO. EMBALAGEM PLÁSTICA PESANDO 1 KG, 
ISENTA DE SUJIDADES, CONTAMINAÇÕES OU CORPOS 
ESTRANHOS, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 
ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
LOTE. AS NORMAS DE PRODUÇÃO E EMBALAGEM QUE SIGAM 
AS ORIENTAÇÕES SANITÁRIAS VIGENTES. 
 

22,00 44.000,00 

58.  1 066.008.044 PCT 2000 

PÃO CASEIRO INTEGRAL FATIADO, INGREDIENTES BASE: 
ÁGUA, AVEIA EM FLOCOS, FARINHA DE AVEIA, FARINHA DE 
CENTEIO INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 
FERMENTO BIOLÓGICO, LEVEDURA TABLETE, LINHAÇA 
SEMENTE, MISTURA PARA PÃES INTEGRAIS. PACOTE DE 350 
GRAMAS, EMBALAGEM PLÁSTICA, ISENTA DE SUJIDADES, 
CONTAMINAÇÕES OU CORPOS ESTRANHOS, ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E LOTE. AS NORMAS DE PRODUÇÃO E 
EMBALAGEM QUE SIGAM AS ORIENTAÇÕES SANITÁRIAS 
VIGENTES. 
 

11,00 22.000,00 

59.  1 066.008.045 PCT 2000 

PÃO CASEIRO FATIADO, INGREDIENTE: FARINHA DE TRIGO, 
LEITE INTEGRAL, OVOS, OLEO DE SOJA, AÇÚCAR, FERMENTO 
BIOLÓGICO FRESCO E SAL. PACOTE DE APROXIMADAMENTE 
450 GRAMAS, EMBALAGEM PLÁSTICA, ISENTA DE SUJIDADES, 
CONTAMINAÇÕES OU CORPOS ESTRANHOS, ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E LOTE. AS NORMAS DE PRODUÇÃO E 
EMBALAGEM QUE SIGAM AS ORIENTAÇÕES SANITÁRIAS 
VIGENTES. 

13,15 26.300,00 
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1.3. O objeto da licitação enquadra-se por meio de chamamento público da agricultura familiar sendo a alternativa 

prioritária, conforme estabelece o Art.14 da Lei nº 15.226/2025 e Art.29 da Resolução FNDE n.º 04/2026. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1.  A demanda refere-se à necessidade de aquisição parcelada e em entregas semanais de gêneros alimentícios, por 

meio de chamamento público da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, com o objetivo de atender ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) nas unidades de ensino do Município de Bastos, que serão entregues 

na Divisão de Alimentação Escolar. 

2.2. De acordo com a Resolução nº 04/2026 no Art. 31, §1 O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado 

por, no mínimo, três fornecedoresem âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, 

acrescidos dosinsumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos 

equaisquer outros necessários para o fornecimento do alimento. 

 

3.0. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A presente solução tem como objetivo a aquisição de produtos hortifrutigranjeiros, produtos de panificação e 

lácteos por meio de chamamento público direcionado à agricultura familiar e ao empreendedor familiar rural, visando o 

atendimento das necessidades nutricionais dos alunos da rede pública de ensino do Município de Bastos, no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). A previsão é que os itens adquiridos atendam à demanda das escolas 

do município num período de 6 meses. 

 
4.0. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

4.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

4.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento a ser selecionado nos itens abaixo: 

4.1.2. Modalidade: Chamada Pública  

4.1.3. Critérios de Julgamento: Preço médio pesquisado por no mínimo três fornecedores locais, conforme Art. 31 da 

Resolução 04/2026.  

4.1.4. Critérios de Julgamento: Os fornecedores que se enquadrarem na Lei n.º 11.326, de 24 de julho de 2006, seus 

normativos regulamentadores e demais atualizações expedidas pelos órgãos competentes, poderão vender alimentos no 

âmbito do PNAE, por meio de chamada pública, podendo a comercialização ocorrer na forma de grupos formais, como 

associações, cooperativas e EFR, de grupos informais ou de fornecedores individuais, segundo o Art. 34 da Resolução 

04/2026.  

4.1.5. Critérios de Julgamento: Após a fase de habilitação, a EEx procederá à seleção dos projetos de venda por 

alimento observando, obrigatoriamente os projetos de venda habilitados a serão organizados e classificados com base no 

critério de localidade, seguindo a seguinte ordem de prioridade: 1º grupo de projetos de fornecedores locais; 2º grupo de 

projetos de fornecedores da região geográfica imediata; 3º grupo de projetos de fornecedores da região geográfica 

intermediária; 4º grupo de projetos de fornecedores do estado; 5º grupo de projetos de fornecedores do País em 

conformidade com o §1 do Art. 36 da Resolução 04/2026. 

1.1.1. Justifica-se a escolha do chamamento público de forma presencial a fim de possibilitar maior acessibilidade e 

inclusão de produtores que não tem fácil acesso ou familiaridade com plataformas de disputas eletrônicas. Desta forma, o 

processo também terá mais transparência, visto que os participantes acompanharam o processo de aberturas de envelopes 

de documentos das propostas, possibilitando tirar dúvidas, minimizar o risco de falhas no sistema, instabilidade e erros 

operacionais. 

 

5.0. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Para fins de habilitação os fornecedores deverão ser obrigatoriamente agricultores familiares, individuais, grupos 

informais ou grupos formais – cooperativas ou associações, detentores Cadastro da Agricultura Familiar (CAF), conforme a 

Lei Federal n.º 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar – 

PRONAF. 

 

5.1.1. DA HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES INDIVÍDUAIS E GRUPOS INFORMAIS, 

DETENTORES DE CAF FÍSICA: 

5.1.1.1. Inscrição de Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

5.1.1.2. Extrato do CAF de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

5.1.1.3. Projeto de venda de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e/ou Empreededor rural para alimentação 

escolar com assinatura do agricultor participante ou agricultores participantes em caso de grupos informais;  

5.1.1.4.  Documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme os alimentos a ser comercializados 

previstos em lei especial, quando for o caso (por exemplo: Vigilância Sanitária, ANVISA, SIF, etc); 

5.1.1.5. Declaração que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relcionada no 
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projeto de venda; 

5.1.1.6. Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual de venda, valor máximo 

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS); 

5.1.1.7. A aquisição dos gêneros alimentícios do FORNECEDOR INDIVIDUAL, condição de FAMÍLIA RURAL 

INDIVIDUAL, será realizada no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adiquirido. Parta 

tanto, o FORNECEDOR INDIVIDUAL, deverá apresentar todos os documentios acima relacionados do homem e da 

mulher, constantes no CAF, quando estes forem declarantes e conjugê/companheira, respectivamente, sob pena de 

inabilitação; 

5.1.1.8. Caso a mulher não queira participar da aquisição, com no mínimo 50% do valor da venda em seu nome, deverá 

apresentar uma declaração de renúncia dos 50% da venda, em favor do homem (declarante), devidamente assinada e 

identificada.   

 

5.1.2. DA HABILITAÇÃO DOS GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES: 

5.1.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

5.1.2.2. Extrato do CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

5.1.2.3. Cópia da regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por tempo de 

serviço – FGTS; 

5.1.2.4. Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente (CASO FOR 

COOPERTIVA); 

5.1.2.5. Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da Agricultira Familiar para Alimentação Escolar assinado por seu 

representante legal, e demais participantes; 

5.1.2.6.  Documentos de atendimento aos requisitos Higiênico-Sanitários previstos em normas específicas, quando for o 

caso; 

5.1.2.7. Declaração de que os Gêneros Alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados ou cooperados  

5.1.2.8.  Relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo o nome, CAF, valor e alimento; 

5.1.2.9. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 

venda de seus cooperados/associados, valor máximo por cooperado/associado 40.000,00 (QUARENTA MIL REIAS). 

 

ATENÇÃO: Quando se trata de prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, trata-se da Legislação 

Sanitária listamos abaixo os documentos e casos para esta comprovação: 

 

Legislação sanitária aplicada aos produtos da agricultura familiar: 

 

Para produtos minimamente processados de origem vegetal como frutas, legumes ou hortaliças, ou combinação destas que 

tenha sido fisicamente alterada, mas que permaneça no estado fresco, ou seja, que tenham sido lavados, sanitizados, 

cortados, fatiados, ralados, picados, descascados, torneados ou na forma de cubos, que são enquadrados como produto de 

frutas ou produto de vegetais (RDC N.º 272/2005 – ANVISA). 

• O estabelecimento deve ter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento, observando a validade desses documentos. 

Portanto, deve ser exigida obrigatoriamente a cópia do Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento do estabelecimento, 

sendo que durante a execução do projeto deve ser exigida a cópia da renovação do alvará sanitário, caso expire a validade 

do documento recebido anteriormente à formalização da proposta de participação. 

  

5.1.3. DO PROJETO DE VENDA 

5.1.3.1. Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar; 

5.1.3.2. Os Fornecedores Individuais e Grupos Informais participantes na condição de FAMÍLIA RURAL 

INDIVIDUAL, caso a mulher (cônjuge/companheira) não tenha realizado 100% da proposta em seu nome ou renunciado a 

aquisição, de acordo com os itens 3.1.1. e 3.2.1, deverão apresentar 2 (dois) projetos de venda, um no nome do homem 

(declarante) e outro no nome da mulher (cônjuge/companheira) constantes no CAF, com os seus respectivos valores de 

venda, sendo que, no mínimo, 50% do valor total da venda deve ser no nome da mulher. 

5.1.3.3. No Projeto de Venda devem constar: o nome, o CPF e o número do CAF Física de cada agricultor familiar 

fornecedor, quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal; e o CNPJ e o número do CAF Jurídica da 

organização produtiva, quando se tratar de Grupo Formal. Para os povos e comunidades tradicionais poderá ser aceito o 

NIS em substituição ao número do CAF. 

 

6.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. Subcontratação: não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2. Os itens ofertados deverão cumprir todos os requisitos técnicos conforme descritivo de cada item. 
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 7.0. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 7.1. Contratual nos termos do artigo 105 da Lei 14.133/21 

 7.2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 7.3. As entregas serão feitas parceladas de acordo com os pedidos. 

 7.4. A promitente contratada deverá entregar o os itens dos lotes 52 à 59 contratado, no prazo maxímo de até 15 

 (quinze) dias úteis, já os lotes 01 até 51 os pedidos serão feitos todas as quartas feiras que antecedem e entregues na 

 próxima segunda das 07h até 10h após o recebimento formal da Nota de empenho e Ordem de Serviço de acordo com a 

 solictações do Departamento de Alimentação de Bastos mediante a transmissão via e-mail dos prazos e quantidades dos 

 produtos.  

 7.5. Para os casos de aquisição a solicitação se dará unica e exclusivamente através da emissão da nota de empenho, 

 enquanto que para execução de serviços o mesmo se dará somente após a emissão de nota de empenho e expedição da 

 Ordem de Serviço.  

 7.6. Em hipótese alguma a contratada poderá entregar algum bem ou iniciar a execução de serviços sem que tenha 

 sido autorizada pela contratante nos termos do item acima. 

 7.7. DO LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA: 

 7.8. Rua Amazonas, 65, Jardim Ipanema, Cep 17.690-298 

 7.9. Horário: das 07h às 10h, sendo os hortifrutigranjeiros semanalmente e produtos de panificação e lácteos quinzenais. 

 7.10. Nenhum pedido poderá ser entregue fora do local e horário acima indicado. 

  

8.0. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

8.1. Em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATANTE designará, os seguintes 

servidores para a gestão e a fiscalização da contratação, bem como, se necessário, servidor(es) para auxílio na fiscalização: 

8.2. Fiscal do Contrato: 

8.3. Nome: Scarleti Graziela da Silva Peres  

8.4. Cargo: Nutricionista 

8.5. CPF: 493.487.638-30 

8.6. Matricula: 26310/1 

8.7. Gestor do Contrato: 

8.8. Nome: Eunice de Oliveira Ribeiro 

8.9. Cargo: Secretária Municipal de Educação 

8.10. CPF: 335.598.578-30 

8.11. Matricula: 17647/1 

8.12. Tanto o Gestor quanto o Fiscal atuarão em conjunto no acompanhamento e fiscalização da contratação, 

incumbindo especificamente ao Fiscal o acompanhamento do cumprimento das obrigações pela CONTRATADA e ao 

Gestor a liquidação das notas fiscais/faturas. 

8.13. A existência de fiscalização por parte do CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades no cumprimento das obrigações assumidas, nem perante ter-ceiros, ainda 

que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não impli-ca a corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes ou prepostos. 

8.14. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o 

CONTRATANTE reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer 

a mais ampla e completa fiscalização, por intermédio do Fiscal da contratação. 

8.15. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá a 

CONTRATADA da total responsabilidade decorrente de má execução da contratação, inclusive por defeito ou inadequação 

por inadequação do serviço fornecido. 

 

9.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização das entregas solicitadas, recebendo-os e realizando a conferência 

deles, e em caso de divergência notificar a contratada;  

9.3. Notificar a contratada de eventuais ocorrências tais como: atraso na entrega do objeto contratado; 

9.4. Pagar à contratada o valor resultante das aquisições, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 

conformidade com o decreto n.º 1.679/23. 

 

10.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1.  São obrigações da contratada, além daquelas dispostas em leis e normas pertinentes:  
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10.2.  Cumprir os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no Termo de Referência.  

10.3.  Não transferir sua responsabilidade para outras entidades, sejam: fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros, exceto naquilo que for autorizado nos termos deste documento.  

10.4.  Garantir que os itens fornecidos atendam plenamente à legislação vigente, sobretudo no tocante às ques-tões 

sanitárias e ambientais.  

10.5. Garantir o sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que venham a ter aces-so em 

razão da contratação, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los.  

10.6. Atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física i-

dentificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores ou fiscalizadores sobre a matéria, 

em especial, a Lei Federal n.º 13.709/2018 (LGPD).  

10.7. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Tribunal ou a terceiros em razão de ação ou 

omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais a 

que estiver sujeita.  

10.8. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação.  

10.9. Substituir, no prazo indicado neste documento os produtos em desacordo com a proposta ou as especificações do 

objeto deste termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos ou imperfeições.  

10.10. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato quando se verifique vícios, 

defeitos ou incorreções;  

10.11. Fornecer números de seus telefones fixos e celulares, endereço físico e eletrônico para contato, mantendo-os 

atualizados.  

10.12. Comunicar ao Contratante, por escrito, por meio físico ou digital, condições inadequadas de execução dos 

serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato. 

10.13.  Entregar o objeto contratado conforme solicitado através do pedido de empenho, dentro dos prazos 

estabelecidos. 

10.14. Observar as orientações do Órgão Fiscalizador do contrato, prestando os esclarecimentos quando solicitados.  

 

11.0. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, conforme pedido semanal ou quinzenal entregue, no prazo de 

até 14 (quatorze) dias após a entrega e recebimento definitivo do objeto contratado, mediante a apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada e liquidada pelos setores competentes.  

11.2. Para efeito de contagem de prazo, o mesmo se dará após a liquidação da Nota fiscal e não da emissão da mesma. 

11.3. A forma de pagamento se dará única e exclusivamente mediante transferência bancária na conta da contratada. 

11.4. É de competencia da contratada, indicar o número da conta, agência e banco correspondente ao CNPJ da 

contratada. 

11.5. Em hipotese alguma será aceita a emissão de boletos bancarios. 

11.6. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e demais informações pertinentes. 

11.7. Nenhum pagamento será efetuado à Promitente Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de inadimplência referente à execução do 

objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária. 

11.8. No caso de controvérsia sobre a execução/entrega do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 

parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

11.9.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante atestar a entrega do 

objeto. 

11.10. Por ocasião da emissão da Nota Fiscal, deverá o contratado observar todas as informações constantes no 

capeçalho do pedido de empenho, Tais como: Órgão requisitante, CNPJ e endereço. Sem as quais o pagamento ficará retido 

por falta de informações. 

11.11. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica para cada fonte dife-renciada 

de recursos. 

11.12.  A ordem cronológica referida somente poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao Tribunal de Contas competente, 

exclusivamente nas seguintes situações: 

I- grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II- pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física,  

microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do 

cumprimento do objeto do contrato; 

III- pagamento de bens necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que demonstrado o ris  co de 

descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV- pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou dissolução da  empresa 

Promitente Contratada; 
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V- pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do patrimônio público ou 

para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de 

descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 

11.13. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 

fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de bens; 

11.14. O fiscal do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a Nota Fiscal para 

pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

11.15. Fica o município autorizado a requerer todo e qualquer documento que ele julgue necessário para que a 

Promitente Contratada comprove plena regularidade fiscal. 

 

12.0. ESTIMATIVAS DO VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

12.1. R$ 1.030.971,00 (Um milhão e trinta e dois mil e cento e sessenta e nove reais).  

  

13.0. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Modalidade: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/26 

Objeto: Classificação orçamentária com a categoria econômica funcional/programática para suprir as despesas com a aquisição gêneros alimentícios, 
especificamente frutas, legumes, verduras, produtos de panificação e lácteos da Agricultura Familiar. 

Natureza da 
despesa 

Nomenclatura da 
despesa 

Ficha Unidade Orçamentária Funcional / Programática Fonte de 
Recurso 

Código de 
Aplicação 

Nome do Recurso 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

91 02.03 - Secretaria Municipal 
de Educação 

12.306.0014.2024 - 
Manutenção da Merenda 

Escolar 

1 110-000 GERAL 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 

92 02.03 - Secretaria Municipal 
de Educação 

12.306.0014.2024 - 
Manutenção da Merenda 

Escolar 

5 285-000 PNAE 

Consulta em 26/03/2026 

 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência: 

 

Nome: Scarleti Graziela da Silva Peres  

Cargo/Função: Nutricionista  

CPF N.º 493.487.638-30 

MATRICULA Nº 26310/1 
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ANEXO II 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2026 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL OU INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ/CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor (a) 

Familiar/Associado 

2. CNPJ/CPF 3. DAP ou 

CAF 

4. 

Banco/Agência 

5. Nº Conta 

Corrente 

     

     

     

     

     

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 

 

 



 

 Página 22  

1. Identificação do 

Agricultor (a) Familiar 

 

2. Produto 
 

3. Unidade 
 

4. Quantidade 

5. Preço de 

Aquisição* 

/Unidade 

 

6.Valor Total 

      

      

      

Total do projeto  

OBS: * Preço publicado no Edital de CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2026 

V - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3.Quantidade 4. Preço/Unidade 
5. Valor Total 

por Produto 

6. Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

      

      

      

      

Total do Projeto: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com 

as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura dos Agricultores / 

Associados 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N.º 

001/2026 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da DAP Física ou CAF 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

Produto 
 

Unidade 
 

Quantidade 

Preço de Aquisição* Cronograma 

de Entrega 

dos produtos Unitário Total 

      

      

      

OBS: * Preço publicado no 

Edital n.º 001/2026 (o 

mesmo que consta na 

chamada pública). 

 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor 

Individual 
CPF: 

 

 Papel timbrado da  licitante:
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º /2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 

DE BASTOS  E 

 PAR

A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR, CONFORME EDITAL DA CHAMADA 

PÚBLICA Nº 001/2026. 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Bastos, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Ademar 

de Barros, n° 600, centro, inscrita no CNPJ sob o n° 45.547.403/0001- 93, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Kléber Lopes de Sousa, no uso de suas prerrogativas legais, 

doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou 

informal ou fornecedor individual), situado à Av.  , n.º , em (município), inscrita no 

CNPJ sob n.º , (para grupo formal), CPF sob n.º ( grupos informais e individuais), 

doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições no §1º do art.14 

da Lei n.º 11.947/2009, Resoluções FNDE/CD n.º 004/2026, Lei n.º 14.133/2021, e tendo 

em vista o que consta na Chamada Pública n.º 001/2026, Processo licitatório n.º 083/2026, 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações e 

quantidades dos gêneros alimentícios descritos no anexo I. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), conforme a Resolução n.° 21 de 16 de novembro 2021, por 

DAP ou CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar. 
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CLÁUSULA QUARTA: 

4.1. O valor total estimado do presente contrato corresponde ao valor de R$ 

 . 

4.2. O quantitativo dos gêneros alimentícios a serem fornecidos será enviado aos produtores, 

de acordo com o cronograma e local de entrega, através de comunicação formal (ORDEM 

DE FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS), elaborada pela Diretoria 

Municipal de Educação com periodicidade semanal, conforme demanda do cardápio.  

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela Diretoria de 

Educação. 

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 

preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 

como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 

outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

contrato. 

c) A promitente contratada deverá entregar o os itens dos lotes 52 à 59 contratado, no prazo 

maxímo de até 15 (quinze) dias úteis, já os lotes 01 até 51 os pedidos serão feitos todas as 

quartas feiras que antecedem e entregues na próxima segunda das 07h até 10h após o 

recebimento formal da Nota de empenho e Ordem de Serviço de acordo com a solictações 

do Departamento de Alimentação de Bastos mediante a transmissão via e-mail dos prazos e 

quantidades dos produtos. Deverão ser entregues na Rua Amazonas, 65, Jardim Ipanema, 

Cep 17.690-298.  

 

RELAÇÃO DE PRODUTOS 
ITEM PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

      

 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. As despesas decorrentes do objeto da CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2026 correrão as 

Dotações Orçamentárias vigentes em 2026, sob as seguintes classificações: 
Modalidade: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/26 

Objeto: Classificação orçamentária com a categoria econômica funcional/programática para suprir as despesas com a aquisição gêneros 
alimentícios, especificamente frutas, legumes, verduras, produtos de panificação e lácteos da Agricultura Familiar. 

Natureza 
da 

despesa 

Nomenclatura 
da despesa 

Ficha Unidade 
Orçamentária 

Funcional / 
Programática 

Fonte de 
Recurso 

Código de 
Aplicação 

Nome do Recurso 

3.3.90.30
.00 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

91 02.03 - Secretaria 
Municipal de 

Educação 

12.306.0014.2024 - 
Manutenção da 
Merenda Escolar 

1 110-000 GERAL 

3.3.90.30
.00 

MATERIAL DE 
CONSUMO 

92 02.03 - Secretaria 
Municipal de 

Educação 

12.306.0014.2024 - 
Manutenção da 
Merenda Escolar 

5 285-000 PNAE 

Consulta em 26/03/2026 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", 

e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
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correspondente às entregas do mês anterior, O pagamento será realizado de forma parcelada, 

conforme o pedido semanal ou quinzenal entregue, no prazo de até 14 (quatorze) dias após a 

entrega e recebimento definitivo do objeto contratado, mediante a apresentação da nota fiscal 

devidamente atestada e liquidada pelos setores competentes. 

6.2. O CONTRATADO que não possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa 

Econômica Federal poderá receber o pagamento em outras instituições, mediante crédito em 

conta corrente do favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas 

bancárias derivadas da operação. 

6.3. A conta corrente indicada pelo CONTRATADO deverá, obrigatoriamente, estar 

relacionada ao CPF sendo da pessoa física, ou se pessoa jurídica, ao CNPJ da matriz ou da 

filial do licitante vencedor. 

6.4. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao CONTRATADO para 

retificação e reapresentação, acrescentando-se ao prazo fixado os dias que se passarem entre 

a data da devolução e da reapresentação. 

6.5. O pagamento estará condicionado ao fornecimento do objeto licitado, de todas as condições 

de cadastramento e habilitação exigidas pelo Município de BASTOS. 

6.6. O Município de BASTOS se exime de quaisquer ônus ou relação contratual de pagamento 

aser efetuado a cada Agricultor ou Empreendedor de Base Familiar Rural que integre o 

GRUPOFORMAL participante da CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2026. Cabe ao GRUPO 

FORMAL como organização representativa realizar o devido repasse de recursos no valor 

correspondenteao estabelecido no PROJETO DE VENDA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre 

o valor da parcela vencida. 

 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1.  O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 

57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, 

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 

como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  

 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 

particulares poderá: 
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a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-

lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 

Diretoria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar 

- CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. A Diretoria Municipal 

de Educação designa a Nutricionista, Scarleti Graziela da Silva Peres, ou outro servidor 

público que vier a substituí-la, para fiscalizar, acompanhar, gerir e controlar a execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2026, §1º do art.14 da 

Lei n.º 11.947/2009, Resoluções FNDE/CD n.º 04/2026 e Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas e publicadas 

no Diário Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 

cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou 6 meses após a assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. É competente o Foro da Comarca de Bastos/SP para dirimir qualquer controvérsia que 

se originar deste contrato. 

 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Pratania/SP, de de . 
 

 

 
  

PREFEITO 
MUNICIPAL 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

Nome: 

Cargo: 

Matricula: 

CPF nº 

 

 
 

Nome:  

Cargo: 

Matricula: 

CPF nº 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BASTOS 

CONTRATADO:    

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  

OBJETO: FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS POR MEIO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções n.º 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

                                  

 LOCAL e DATA: Bastos/SP, __/__/____ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Kléber Lopes de Souza 

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP  

CPF: 323.536.998-80 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Kléber Lopes de Souza 

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP  

CPF: 323.536.998-80 

Assinatura: ____________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Kléber Lopes de Souza 

Cargo: Prefeito do Município de Bastos/SP 

CPF: 323.536.998-80 

Assinatura: ____________________ 

Pela contratada: 

Nome: ____________________ 

Cargo: ____________________ 

CPF: ____________________ 

Assinatura: ____________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Eunice de Oliveira Ribeiro 

Cargo: Secretário Municipal de Educação  

CPF: 335.598.578-30 

Assinatura: ____________________ 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

Nome: Eunice de Oliveira Ribeiro 

Cargo: Secretário Municipal de Educação  

CPF: 335.598.578-30 

Assinatura: ____________________ 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome: Scarleti Graziela Da Silva Peres   

Cargo: Nutricionista 

CPF: 493.487.638-30 

Assinatura: ____________________ 
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS  

CONTRATADO:  

PROCESSO N.º 083/2026. 

CHAMAMENTO PUBLICO n.º 001/2026 

 

Dados do Contrato: 

Dados de Contato do Contratado: 

E-mail: __________@__________.com.br  

Telefone: (__) ____-____. 

WhatsApp: (__) ____-____. 

 

Declaração de Ciência: __________, inscrito no CNPJ sob o número ______________, com sede na 

__________, representado por __________ – CPF: ___________, Representante Legal, declaro estar 

ciente de que todas as comunicações, intimações e notificações relacionadas ao contrato  n.º 

___/2026 serão realizadas exclusivamente por meio eletrônico, utilizando-se os dados de contato 

fornecidos acima, e por meio do Diário Oficial Eletrônico do município 

(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/bastos). 

 

Estou ciente de que não serão enviadas correspondências (notificações, intimações, convocações, 

etc.) físicas pelos correios e que a responsabilidade de manter os dados de contato atualizados é 

exclusivamente minha, sob pena de reputar-se eficazes as comunicações enviadas ao telefone ou e-

mail acima informados, na ausência de atualizações. 

 

Data: __/__/____. 

 

Assinatura: ___________________________ 

Representante da empresa 

 

 

 

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/bastos
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ANEXO IV 

(Modelo de Declaração “A”, “B” e “C”) 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO - A 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO 

DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS 

FORMAIS) (CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2026 DO MUNICIPIO DE BASTOS/SP) 

 

 

O(A) (nome do Grupo Formal) , CNPJ nº 

 ,  DAP  jurídica  ou  CAF  nº com  sede 

 , neste ato representado(a) por 

(nome  do  representante  legal  de  acordo  com  o  Projeto  de  

Venda) 

  , portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº , CPF nº  , nos termos do Estatuto 

Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de 

gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 

compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

DAP ou CAF/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, 

considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 026/2013 

que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos 

normativos, no que couber. 

 

 

Local, / /  
 

 

 

 

 

Assinatura 

 

 

Papel timbrado da licitante 



 

 Página 33  

MODELO DE DECLARAÇÃO - B 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO 

PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

(CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2026 DO MUNICIPIO DE BASTOS/SP) 

 

 

Eu, representante da Cooperativa/Associação 

    ,  com CNPJ nº

  e DAP Jurídica ou CAF nº 

 declaro, para fins de participação no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no 

projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP 

física ou CAF e compõem esta cooperativa/associação. 

 

 

 

Local, / /  
 

 

 

 

 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

Papel timbrado da licitante 
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MODELO DE DECLARAÇÃO - C 

  

      

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO 

PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026) 

MUNICIPIO DE BASTOS/SP. 

 

Eu, , CPF 

nº e DAP física ou CAF nº ,  

declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 

que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de 

produção própria. 

 

 

 

Local, / /  
 

 

 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Papel timbrado da licitante 
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ANEXO V 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

 

Atesto que (nome da Entidade Executora)    , CNPJ , 

representada por (nome do Representante Legal),  , CPF   recebeu em 

 / / ou durante o período de /

 /  a  / /   do(s) 

nome(s) do(s) fornecedor(es)      dos 

produtos abaixo relacionados: 

1. Produto 

2. Quantidade 

3. Unidade 

4. Valor Unitário 

5. Valor Total (*) 

6. Totais 

 

(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 

 

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

 . 

 

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de 

qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, 

comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido 

na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE. 

 

 , de de . 
 

 

 

Representante da Prefeitura (quem recebe a mercadoria) 
 

 

Representante do Grupo Fornecedor 
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ANEXO VI 

 

NOME DA ESCOLA  

(papel timbrado)  

  

  

TERMO DE ANUÊNCIA DA ESCOLA  

  

  

Eu, __________, nacionalidade __________ , portador do CPF n.º __________ , Carteira  de  

Identidade  n.º __________ ,  expedida  por __________ ,  residente  e  domiciliado  na  cidade 

__________, Representante  Legal da Escola __________ ,  sob as penalidades da Lei, declaro anuir 

com o fato de a Secretaria  ( Secretaria Municipal de Educação de XXXXXX) ser responsável pelo 

atendimento dos estudantes matriculados na escola da qual sou representante, no âmbito do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  

  

  

Data  

  

(Nome legível e assinatura do representante legal da escola) 
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ANEXO VII 

 

MODELO TERMO DE ANUÊNCIA 

NOME DA PREFEITURA 

 

(papel timbrado) 

 

 

TERMO DE ANUÊNCIA 

  

  

  

Eu, __________,  nacionalidade __________,  portador do CPF n.º __________, Carteira de Identidade   

n.º __________, expedida por __________, residente e domiciliado na cidade __________, Prefeito(a) 

Municipal de __________, no uso das atribuições legais que me foram conferidas e sob as penalidades 

da Lei, e tomando por base o Art. 7º da Lei n.° 11.947, de 16 de junho de 2009, estou de acordo com a 

delegação que me foi conferida pela Secretaria de Educação do Estado __________, assumindo perante 

o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, o compromisso de atender, no ano de 

2026 aos alunos matriculados em todas as etapas e modalidades de ensino nos estabelecimentos 

estaduais de ensino localizados na área de jurisdição do Município, no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE).  

  

  

....................................................., ............/............................./................  

Nome do Município /UF data  

  

  

  

.....................................................................................................................  

Nome legível e assinatura do(a) Prefeito(a) 


